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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1197/2022 

MENOR PREÇO POR ITEM 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT PARA 
ATENDER A ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO MENDES SAMPAIO LOCALIZADO A 
RUA RIACHUELO, S/N, BAIRRO SANTO ANTÔNIO, LOCALIZADO NESTE MUNICÍPIO. 
 
INÍCIO DO CADASTRAMENTO ELETRÔNICO DE PROPOSTAS: 08/04/2022 às 09h 
(Horário de Brasília). 
DATA LIMITE PARA CADASTRAMENTO ELETRÔNICO DE PROPOSTAS: 20/04/2022 AS 
09h (Horário de Brasília). 
DATA DA DISPUTA: 20 DE ABRIL DE 2022, ÀS 10h (Horário de Brasília). 
 

PREÂMBULO 
 
1 - DA CONVOCAÇÃO 

2 - DO OBJETO 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4 - DA CONEXÃO COM O SISTEMA E O ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5 - DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

6 - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8 - DA HABILITAÇÃO 

9 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11 - DOS RECURSOS 

12 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13 - DO PREÇO 

14 - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16 - DO PAGAMENTO 

17 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

• Anexo I – Termo de Referência; 

• Anexo II - Formulário Padronizado de Proposta; 

• Anexo III - Declaração de Habilitação; 

• Anexo IV – Declaração de Fatos Supervenientes Impeditivos; 

• Anexo V – Declaração nos termos do Inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal; 

• Anexo VI – Minuta do Contrato 

• Anexo VII – Anexo de Proposta Independente 

• Anexo VIII – Modelo de Credenciamento 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1197/2022 

MENOR PREÇO POR ITEM 
 

1 - DA CONVOCAÇÃO 

 

1.1 - O MUNICIPIO DE LADÁRIO, por intermédio do Secretaria Municipal de Educação, 
através do Setor de Compras e Licitações, por intermédio do seu Pregoeiro Oficial, 
designado pela Portaria nº. 203/2021, de 1º de julho de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município no dia 15 de julho de 2021, torna público que no dia 20 de abril de 2022 às 10h 
(horário de Brasília), realizará procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico - 
PE, do tipo “menor preço por item”, autorizada no Processo nº 1197/2022, que será regido 
pelo Decreto Municipal n°. 5.443/2020 e subsidiariamente pela Lei Federal n. 8.666/93, 
suas alterações e Lei Complementar n°. 123/2006, Lei Complementar n°. 147/2014, Lei 
Complementar n°. 197/2014, Decreto Federal n° 8.538/2015, Decreto Federal Nº 
10.024/2019 e demais especificações e condições constantes neste ato convocatório. 

 
1.2 - DA OBTENÇÃO DO EDITAL 
 

1.2.1 - O Edital poderá ser adquirido no site da Prefeitura Municipal de Ladário-MS ou 
Compras BR, o qual é o Provedor do Sistema, cujas informações poderão ser obtidas na 
página eletrônica https://comprasbr.com.br/ , bem como, está disponível no endereço Rua 
Corumbá nº 500 – Centro – Ladário/MS, nos seguintes horários: das 07h00 às 13h00 e para 
a disponibilização na forma eletrônica solicitar para o e-mail: licitação.ladario@gmail.com. 

 

2 - DO OBJETO 

 
2.1 - Constitui o objeto da presente licitação AQUISIÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO TIPO SPLIT PARA ATENDER A ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO 
MENDES SAMPAIO LOCALIZADO A RUA RIACHUELO, S/N, BAIRRO SANTO 
ANTÔNIO, LOCALIZADO NESTE MUNICÍPIO, conforme as especificações e 
características constantes no Anexo I Termo de Referencia deste Edital.  

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1 – Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que: 
 
3.1.1 – Detenha atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
 
3.1.2 – Atenda os requisitos e exigências constantes deste Edital e seus anexos. 
 
3.1.3 - Poderão participar deste Pregão as interessadas que estiverem previamente 
credenciadas junto ao Portal de Licitações Compras BR no endereço 
https://comprasbr.com.br/, o qual é o Provedor do Sistema. Informações sobre 
cadastramento/credenciamento junto ao provedor do sistema, poderão ser obtidas também 
pelo chat do Portal, e e-mail. Atendimento de segunda à sexta - 8h às 18h (horário de 
Brasília) - telefone: (67) 3303-2728/ 2730/ 2724, e-mail: cadastro@comprasbr.com.br. 
 
3.2 – Não poderão concorrer neste Pregão: 
 
3.2.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

https://comprasbr.com.br/
mailto:licitação.ladario@gmail.com
https://comprasbr.com.br/
mailto:cadastro@comprasbr.com.br


 

 

                                                                                   
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE LADÁRIO                                            
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 11/2022 
 

Rua Corumbá nº 500 – Centro – Ladário-MS – Tel.: (67) 3226-2002 – CEP 79370-000 E-mail: licitacao.ladario@gmail.com 

Prefeitura Municipal de Ladário 
 

Proc. nº 1197/2022 
 

Folha Nº ____________ 

 

legislação vigente; 
 
3.2.2 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
3.2.3 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
3.2.4 - Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 
liquidação; 
 
3.2.5 - Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 
 
3.2.6 - Estejam cumprindo as penalidades previstas no art. 87, III, da Lei 8.666/1993, desde 
que não haja disposição expressa limitando os seus efeitos à esfera do ente sancionador; 
 
3.2.7 - Estejam cumprindo a penalidade prevista no art. 87, IV, da Lei 8.666/1993, ainda que 
impostas por ente federativo diverso do Município de Ladário/MS. 
 
3.2.8 - Estejam cumprindo penalidade prevista no art. 7º da Lei 10.520/2002, desde que a 
decisão proferida pelo ente sancionador amplie, expressamente, os seus efeitos aos demais 
órgãos da Administração Pública Nacional; 
 
3.2.9 - Caso o licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 
deverá ser apresentada na fase de habilitação a sentença homologatória do plano de 
recuperação judicial; 
 

4 – DA CONEXÃO COM O SISTEMA E O ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO   

 
4.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação, 
conforme art. 26 do Decreto federal 10.024/2019. 
 
4.1.1 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, conforme art. 26, § 3º do Decreto 
Federal 10.024/2019. 
 
4.1.2 - Em campo próprio do sistema, a licitante deverá anexar todos os documentos de 
habilitação para cada item que se pretenda participar, sob pena de inabilitação do certame. 
 
4.2 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 147 de 2014. 
 
4.3 - A Participação neste Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da conexão da licitante ao 
sistema Eletrônico, mediante digitação de sua senha privativa e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do referido sistema, até o 
prazo limite para acolhimento das propostas, conforme descrito no preâmbulo deste edital. 
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4.4 - Para formulação das propostas iniciais deverá ser considerado O VALOR GLOBAL DO 
ITEM, obtido através da multiplicação dos valores unitários pela quantidade indicada no termo 
de referência pertinente. 
 
4.5 - As propostas de preços deverão ser enviadas ao sistema considerando o valor unitário do 
item a ser licitado, considerando todos os custos diretos e indiretos relacionados inclusive à 
entrega do mesmo. 
 
4.6 - A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no Sistema Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta de lances. 
 
4.7 - Até o encerramento do acolhimento das propostas as licitantes poderão retirar ou 
substituir a proposta anteriormente apresentada. 
 
4.8 - Serão desclassificadas as propostas iniciais com valor superior ao máximo admitido 
para cada ITEM ou que não atenderem as exigências deste edital, inclusive do subitem 
anterior. 
 
4.9 - É vedada a identificação da licitante nos arquivos ou em qualquer parte do sistema 
licitações e até o final da sessão pública de lances, sob pena de desclassificação. 
 
4.10 - Qualquer caracterização, apresentação de logomarca, ou indícios de identificação da 
licitante, acarretará na quebra de sigilo e na desclassificação imediata. 
 
4.11 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
4.12 - Como requisito para a participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, 
sob as penas da lei, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital. 
 
4.13 - Incumbirá, ainda, ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
 
4.14 - Os documentos de Habilitação deverão ser apresentados conforme a ordem deste 
Edital, rubricados e com numeração de página no rodapé. 
 
4.15 - Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
4.16 - As licitantes deverão apresentar os documentos estritamente necessários, evitando 
duplicidade e inclusão de documentos supérfluos ou dispensáveis. 
 
4.17 - No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico estiver acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízos dos atos realizados. 
 
4.18 - Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa pelo sistema e reiniciada 
somente após a comunicação às licitantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 
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4.19 - O Pregoeiro irá analisar e decidir, acerca da possibilidade de manter o pregão 
suspenso, caso verifique transtornos ou impedimentos ao bom andamento da etapa 
competitiva do certame. 
 

OBS: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento da etapa de lances. 

 

5 - DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

 
5.1 - A partir da data e horário indicados no preâmbulo deste edital terá início o período de 
acolhimento das propostas iniciais, as quais deverão ser inseridas em local específico no 
Sistema de Licitações Eletrônicas. 
 
5.2 - Finalizado o prazo para acolhimento das propostas iniciais (indicado no preâmbulo 
deste edital) não será mais possível a inserção de propostas no Sistema de Licitações. 
 
5.3 - A proposta eletrônica não poderá conter a identificação da empresa, bem como nos 
documentos anexos à mesma, tais como: declarações, catálogos, detalhamentos e outros 
como links para pesquisa de modelos, etc., sob pena de desclassificação. 
 
5.4 - As propostas eletrônicas deverão conter: 
 
a) Preço total da proposta, incluindo todos os custos inerentes à execução do objeto, com 
apenas duas casas decimais; fixos e irreajustáveis; 
 
b) Indicação da marca ofertada do Produto cotado, contendo seu detalhamento; 
 
c) Prazo de entrega 30 (tinta) dias após encaminhamento da Nota de 
Empenho/Contrato/Ordem de Serviço; podendo ser prorrogado conforme a Lei federal n 
8666/93. 
 
d) Prazo de validade da proposta, a qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data limite para protocolo dos envelopes de proposta e habilitação; 
 
e) Tal prazo ficará suspenso no caso de processo administrativo ou judicial; 
 
f) A proposta que omitir o prazo de validade será considerada como válida pelo período; 
 
g) Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos operacionais da 
atividade, incluindo frete, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras 
despesas, diretas e indiretas, inclusive, com serviços de terceiros, incidentes e necessários 
ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, sem que caiba ao proponente 
direito de reivindicar custos adicionais. 

 
5.4.1 - Catálogo/prospecto oficial do fabricante do produto ofertado para comprovação das 
características técnicas mínimas, conforme Termo de Referência – Anexo I, sob pena de 
desclassificação: 
 
5.4.2 - Caso o catálogo do fabricante seja omisso na descrição de algum item de 
composição, será aceito Declaração Complementar do Fabricante, com reconhecimento de 
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firma, descrevendo a especificação no prospecto. Contendo, inclusive, a afirmação do 
compromisso de entrega do produto na forma ora declarada. 
 
5.4.3 - Caso o catálogo ou Declaração/Ficha técnica esteja em língua estrangeira deverá ser 
traduzido em língua portuguesa brasileira, por tradutor juramentado, com juntada do 
documento (cópia ou original), da língua originária. 
 
5.4.4 - Ficam vedadas quaisquer transformações, montagens ou adaptações na 
especificação original do catálogo que deverá estar disponível no site oficial do fabricante. 
 
5.4.5 - Havendo dúvidas quanto às características do objeto ofertado pela licitante, o 
pregoeiro ou responsável pela análise técnica poderá efetuar diligências para confirmações 
e esclarecimentos acerca do produto ofertado. 
 
5.5 - Quaisquer tributos, despesas e custos diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 
caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo o objeto deste pregão ser fornecido, executado, sem ônus adicionais. 
 
5.6 - O Pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a 
composição dos preços propostos. 
 
5.7 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
5.8 - Cada Licitante poderá ofertar apenas uma proposta. 
 

6 – DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
6.1 - A partir do horário descrito no preambulo do edital e previsto no sistema, terá início a 
sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas e 
em perfeita consonância com as especificações e condições de fornecimento, previstas 
neste Edital. 
 
6.2 - Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 
por meio eletrônico, sendo informados imediatamente do seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 
 
6.3 - Para fins de formulação dos lances os licitantes deverão durante toda etapa de lances 
ofertarem o preço Global, obtido através da multiplicação dos valores unitários pela 
quantidade indicada no referido item. 
 
6.4 - Só serão aceitos os lances, cujos valores forem inferiores ao último lance registrado 
pelo sistema pelo próprio licitante. 
 
No preço dos lances deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou venham a 
incidir, tais como, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, insumos, inclusive 
ferramentas, seguro, utensílios e equipamento, administração, impostos, taxas e despesas, 
enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora licitado. 
 
6.5 - O sistema não aceitará lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro. Entretanto, o licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao 
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menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de 
qualquer lance válido para o item. 
 
6.6 - Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação ao autor do lance aos 
demais participantes. 
 
6.7 - Modo de disputa (ABERTO E FECHADO - art. 33, DECRETRO FEDERAL 
10.024/2019) 
 
6.7.1 - O modo de disputa aberto e fechado será de 15 (quinze) minutos de tempo inicial fixo 
(art. 33, Decreto Federal 10.024/2019). 
 
6.7.2 - Encerrado esse prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção 
de lances será automaticamente encerrada (art. 33, § 1º, Decreto Federal 10.024/2019. 
 
6.7.3 - Após o aviso de fechamento de lances, o sistema abrirá no prazo de 5 (cinco) 
minutos, oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das 
ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final 
e fechado, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, conforme § 2º do art. 33 do 
Decreto Federal 10.024/2019. 
 
6.7.4 - O intervalo mínimo de diferença entre os valores ou percentuais entre os lances será de 
R$ 50,00 (cinquenta reais). 
 
6.7.5 - Finalizada a etapa de lances, o sistema ordenará todos os melhores valores (por ordem 
de vantajosidade) para que apresentem seus últimos lances finais e fechados. A proposta 
inicial também será considerada o primeiro lance (os melhores serão, então, o autor do 
menor lance e os demais que estiverem com valores até 10% acima do menor valor). 
 
6.7.6 - Nos 5 (cinco) minutos destinados à oferta de proposta/lances fechados, o licitante 
poderá optar por manter seu último valor ou cobri-lo em um novo e último lance final e 
fechado. 
 
6.7.7 - Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º do art. 33 
do Decreto Federal 10.024/2019, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem 
de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo, § 3º, art. 33 do Decreto 
Federal 10.024/2019. 
 
6.7.8 - Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2º e § 3º, o sistema ordenará os lances 
em ordem crescente de vantajosidade, conforme § 4º do art. 33 do Decreto Federal 
10.024/2019. 
 
6.7.9 - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º e § 3º, haverá 
o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, § 5º do art. 33 do 
Decreto Federal 10.024/2019. 
 
6.8 - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda 
às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 
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justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5º, conforme 
disposição do § 6º do art. 33 do Decreto Federal 10.024/2019. 
 
6.9 - Encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico, 
solicitação de contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para 
que possa ser obtido preço mais vantajoso para o município, bem como decidir sobre sua 
aceitação. 
 
6.9.1 - O Pregoeiro deverá negociar contraproposta exclusivamente pelo sistema eletrônico 
de licitações, sendo vedada a negociação por qualquer outro meio. 
 
6.10 - Findo a fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
6.11 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção 
dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
 
6.12 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes, através de mensagem eletrônica https://comprasbr.com.br/, divulgando data e 
hora para a reabertura da sessão. 
 
6.13 - O Sistema anunciará o licitante detentor da melhor proposta, imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances para cada item, ou quando for o caso, após a negociação e 
decisão do Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
6.14 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
6.15 - Acatada a proposta, constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital e não 
havendo manifesto de intenção de interposição de recurso, o objeto será adjudicado à 
licitante autora da proposta ou lance de menor preço. 
 
6.16 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro    examinará a 
proposta ou lance subsequente, verificando a sua compatibilidade, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
as estimativas para contratação. 
 
6.17 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências 
deste Edital e/ou que consignarem preços inexequíveis ou superfaturados, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de 
documentação comprovando que os custos são coerentes com os de mercado. 
 
6.18 - O licitante deverá remeter os originais ou cópias devidamente autenticadas em 
cartório competente, via correios, os quais deverão ser entregues no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, para o endereço: PREFEITURA MUNICIPAL DE LADÁRIO- MS, Rua 
Corumbá, nº 500, Centro, CEP: 79.370-000 – Setor de Compras e Licitações A/C do 
PREGOEIRO – MARCIO JOSÉ ANDROLAGE CHAVES. 
 
6.19 - A proposta de preços contendo as especificações detalhadas do objeto deverá ser 
formulada pela empresa vencedora e enviada através do e-mail: 

https://comprasbr.com.br/
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licitacao.ladario@gmail.com, no prazo máximo de 4 (quatro) horas, contados a partir do 
encerramento da etapa de lances, com os valores atualizados em conformidade com os 
lances eventualmente ofertados, bem como suas respectivas planilhas. 
 

7 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
7.1 - Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, 
bem como quanto ao cumprimento das especificações do   objeto. 
 
7.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço 
máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
7.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
 
7.4 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
 
7.5 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
 
7.6 - O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 
 
7.7 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
7.8 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 
 
7.9 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
7.10 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
7.11 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
7.12 - Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

mailto:licitacao.ladario@gmail.com
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artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 
 
7.13 - Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do 
licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada 
a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para 
alcançar o total estimado, observado o preço da proposta vencedora. 
 

8 – DA HABILITAÇÃO  

 
8.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
 
8.2 - A Documentação de Habilitação deverá ser apresentada de acordo com todas as 
exigências deste Edital. 
 
8.3 - Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, 
documentação relativa a: 
 
8.3.1 - Habilitação jurídica; 
 
8.3.2 - Regularidade fiscal e trabalhista; 
 
8.3.3 - Qualificação econômico-financeira; 
 
8.3.4 - Qualificação técnica; 
 
8.4 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário; 
 
8.5 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
 
8.6 - Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 
Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes: 
 
8.7 - Habilitação jurídica: 
 
8.7.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
8.7.2 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
8.7.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: 
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8.7.3.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
8.7.3.2 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 
8.7.3.3 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 
8.7.4 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: 
 
a. certidão simplificada expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e 
Integração DREI. 
 
b. o Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizarão diligências complementares e poderão solicitar os 
esclarecimentos necessários para confirmar a veracidade da declaração de enquadramento 
de ME/EPP das empresas que tiverem propostas aceitas, sendo vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar originalmente na proposta; 
 
c. no caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
d. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 
8.7.5 - Regularidade fiscal e trabalhista: 
 
a. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
b. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
c. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
d. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
 
f. Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Pública Estadual (Certidão Negativa de 
Débitos, compreendendo todos os tributos de competência do Estado), emitida pelo órgão 
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competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma da Lei. 
 
g. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal (Certidão Negativa de Débitos 
Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Município), emitida pelo órgão 
competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma da Lei. 
 
8.8 - Qualificação Econômico-Financeira: 
 
a. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
 
b. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 
 
8.8.1 - caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 
 
8.8.2 - no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade (balanço de abertura); 
 
A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção do 
índice de Solvência Geral (SG), resultante da aplicação da fórmula: 
 
SG = ___Ativo Total____ 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
  
 
8.8.3 - As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do 
item pertinente. 
 
8.9 - Qualificação técnica, por meio de: 
 
8.9.1 - Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, declarando que a licitante executou/forneceu ou está executando/fornecendo 
satisfatoriamente serviços pertinentes e compatíveis ao objeto desta licitação, devendo 
informar o nível de satisfação com a execução dos mesmos. 
 

I - Para atender o disposto acima é necessário que o Atestado permita a identificação da 
pessoa que o está emitindo, portanto, deverá ser apresentado em papel timbrado do 
emitente ou conter razão social, CNPJ, endereço, telefone e com identificação do signatário 
e assinatura do responsável legal; 
 

II - No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 
considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da 
empresa proponente; 
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a) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da 
empresa proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou 
que tenham pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa 
proponente. 
 
III - Apresentar, preferencialmente, somente os atestados necessários e suficientes para a 
comprovação da qualificação técnica exigida e, se possível, indicar com marca texto os itens 
que comprovarão as exigências. 
 
8.10 - Das Declarações:  

 
8.10.1 - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme ANEXO III do 
edital. 
 
8.10.2 - Declaração de inexistência de fato superveniente, conforme ANEXO IV do edital. 

 
8.10.3 - Declaração de cumprimento do disposto no inc. XXXIII, do art. 7° da Constituição, 
conforme ANEXO V do edital. 
 
8.10.4 - Declaração de elaboração independente de proposta, conforme ANEXO VII do 
edital. 
 
8.10.5 - Declaração de Credenciamento conforme modelo do ANEXO VIII do edital. 
 
8.11 - O Pregoeiro poderá nos termos do § 3º do Art. 43 da Lei 8.666/93, promover diligência 
para averiguação da autenticidade do documento apresentado; 
 
8.12 - Serão consideradas inabilitadas as propostas das empresas que deixarem de 
apresentar a documentação solicitada ou a apresentarem com vícios em partes essenciais e 
não atenderem a quaisquer dos requisitos exigidos para habilitação. 
 
8.13 - Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão 
ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no 
sistema eletrônico. 
 
8.14 - Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgão 
público, deverão estar no prazo de validade neles previstos, e todos os demais que não 
conste expressamente seu prazo de validade, considerar-se-ão válidos por 60 (sessenta) dias 
contados da data de sua emissão. 
 
8.15 -  Posteriormente, os documentos serão remetidos em original, por qualquer processo 
de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou publicação em órgão da 
imprensa oficial, para análise, no prazo de 03 (três) dias úteis, após encerramento do pregão 
e declaração do vencedor. 
 
8.16 -  No caso de autenticação digital, desde que seja anexado no sistema previamente 
toda a documentação devidamente autenticada, não será necessário o encaminhamento via 
correios. 
 
8.17 -  Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
8.18 - Em relação aos licitantes cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
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Fornecedores – SICAF, ficará à critério do Pregoeiro consultar o referido Sistema em 
relação à habilitação jurídica, econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista, 
conforme disposto na Instrução Normativa SEGES nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
8.19 - Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 
 
8.20 -  Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será 
convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto 
quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como 
microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui as Leis 123/2006 e 
147/2014. 
 
8.21 -  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
8.22 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
 
8.23 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 
 
8.24 - O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
8.25 -  A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura 
da sessão pública. 
 
8.26 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
8.27 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
 
8.28 -  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
8.29 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

9 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
9.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 
9.2 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
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situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele  dependam. 
 
9.3 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o Contrato ou não comprovar a regularização fiscal, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
 
9.4 - Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
 
9.5 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 
9.6 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 
 

10 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

 
10.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
4 (quatro) horas, a contar do fim da sessão, devendo ser enviada a proposta física, e ainda: 
 
10.2 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 
10.3 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, para 
fins de pagamento. 
 
10.4 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 
 
10.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 

11 – DOS RECURSOS 

 
11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 
no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 
 
11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
 
11.3 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 
 
11.4 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 
 
11.5 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
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para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.6 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
11.7- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 

12 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 
12.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
 
12.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

 

13 – DO PREÇO  

 
13.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
13.2 - As contratações decorrentes da deste contrato poderão sofrer alterações, obedecidas 
às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

 

14 – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO   

 
14.1 - Os equipamentos/materiais permanentes deverão ser entregue na Sede da Secretaria 
Municipal de Educação do município de Ladário – MS, situado na Av. 14 de Março, 656, 
Centro, Ladário/MS – Cep: 79370-000 , no horário de 7h as 13h. O prazo de entrega, a partir 
da emissão da Nota de Empenho, deverá ser de no máximo 30 (trinta) dias, podendo ser 
prorrogado conforme a lei Federal nº 8666/93. 
 
14.2 - O bem deverá ser entregue intacto, sem amassado, danificado ou qualquer outro 
defeito que possa comprometer a qualidade do mesmo, respeitando as embalagens 
primárias e secundárias.  
 
14.3 - Os equipamentos/materiais permanentes adquiridos pela Contratada deverão possuir 
garantia contra defeitos de fabricação de acordo com período estabelecido pelo fabricante. 
No entanto, será considerado o período mínimo de 12 (doze) meses de garantia, com 
exclusão de qualquer outro prazo inferior ao estabelecido neste edital. 

 
14.4 - A fiscalização ocorrerá através da servidora – Georgia Leticia Guimarães de Arruda – 
Matrícula 1089 e 3166, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
 

15 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

 

15.1 - São obrigações do CONTRATANTE: 

• Fiscalizar e acompanhar a execução da prestação de serviços/entrega de materiais 

do objeto licitado de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência.  
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• Providenciar o pagamento à contratada, à vista da realização da prestação de 

serviços/entrega de materiais, devidamente atestadas pelo setor competente. 

• Disponibilizar um fiscal para acompanhar a execução dos serviços/entrega de 

materiais objeto do presente processo. 

 

15.2 - São obrigações da CONTRATADA: 

 

• Prestar os serviços/entrega de materiais referentes ao objeto licitado em consonância 

com o presente Termo de Referência. 

• Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

• Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 

pelo CONTRATANTE. 

• Atender com prontidão as reclamações por parte da Secretaria solicitante. 

• Cumprir os horários determinados pela Secretaria solicitante, sendo que este 

somente poderá ser alterado mediante autorização escrita da Secretaria solicitante. 

• Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato. 

• Arcar com os encargos sociais e trabalhistas de seus funcionários, bem como 

vantagens (vale transporte, vale alimentação, etc.) decorrentes da relação de 

emprego. 

 

16 – DO PAGAMENTO  

 
16.1 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
16.2 - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, 
§ 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
16.3 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente na nota fiscal apresentada. 
 
16.4 - Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) 
fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de 
seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, FGTS e Trabalhista, bem como as 
Certidões da Fazenda Federal, Estadual e Municipal. 
16.5 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
16.6 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
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bancária para pagamento. 
 
16.7 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
16.8 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. 
 
16.9 - No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 

17 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

 

A recusa injustificada do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de 

empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido caracteriza-se 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitará às seguintes penalidades, 

ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará o 

fornecedor, a juízo do Órgão Contratante sujeito: 

I - Advertência 

II - Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho 

e/ou contrato;  

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

 

Recusa injustificada na execução do contrato: 

I - Advertência 

II - Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho 

e/ou contrato;  

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

 

Por atraso injustificado na execução do contrato: 

I - Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso na entrega, 

sobre o valor total contratado ou sobre a parcela em atraso ou irregular, limitado a 30 dias.  

II - Rescisão unilateral do contrato após trinta dias de atraso;  

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

No cálculo de apuração do valor à penalidade de multa de mora, deverão ser 

incluídos o “primeiro dia útil após o vencimento do prazo de entrega e do efetivo 

adimplemento contratual”. 

Por inexecução parcial ou total do contrato de fornecimento: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 
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II - Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia de atraso e multa 

compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte não cumprida 

ou da execução irregular pelo fornecedor; 

III - rescisão unilateral do contrato após trinta dias de atraso;  

IV - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

A rescisão contratual administrativa ou amigável deverá ser motivada nos autos e 

assegurado o contraditório e defesa prévia, conforme o caso, com despacho fundamentado 

pelo ordenador de despesas. 

As penalidades aplicadas deverão ser registradas no cadastro do contratado, 

quando for o caso. 

As penalidades previstas nos itens anteriores não se aplicarão aos licitantes 

remanescentes convocados em virtude da não aceitação de contratação pela primeira 

classificada. 

Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no 

respectivo processo. 

A defesa deverá estar pautada em razões fundamentadas em fatos reais e 

comprovadas. Devendo esta ser apresentadas por escrito e no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis da data em que for notificada da pretensão da Administração da 

aplicação da pena. 

As alegações de defesa deverão ser dirigidas à autoridade que praticou o ato 

administrativo. 

Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Ordenador de Despesas 

considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes 

do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, 

nos termos do da legislação aplicável. 

A penalidade de “declaração de inidoneidade de licitar ou contratar com a 

administração pública será de competência exclusiva do Ordenador de Despesas da 

Secretaria Municipal de Educação, alicerçado em parecer da Advocacia Geral do Município, 

facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado prazo estipulado na Lei nº 

8666/93, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos 

causados e após decorridos o prazo de sanção mínima de 2 (dois) anos. 

Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

18 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO   

 
Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
18.1 -  No caso de impugnação a petição deverá ser protocolizada no Protocolo Geral do 
Município, situado na Avenida 14 de Março, nº 356 , telefone (67) 3226-2423, Centro, 
Ladário/MS, com horário de funcionamento das 07h00min às 13h00min, OU, através do 
seguinte endereço eletrônico: licitacao.ladario@gmail.com, contendo os documentos 
necessários para a perfeita identificação da impugnante, bem como de documentos onde 
seja possível a verificação da capacidade de representação do signatário, sob pena de não 
reconhecimento, direcionado seu pedido ao Pregoeiro do município de Ladário. 

mailto:licitacao.ladario@gmail.com
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18.2 -  Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do data de 
recebimento da impugnação. 
 
18.3 -  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
18.4 -  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 
 
18.5 -  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
 
18.6 -  As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 
qualquer interessado. 
 

19 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

 

19.1. A fonte de recurso para o objeto supramencionado dar-se-á pelas seguintes dotações 

orçamentárias: 

2014 – Manutenção do Desenvolvimento Do Ensino Fundamental 

Cód. Red. 194 

Dotação: 08.001-12.361.0400.2014 – 4.4.90.52.00.00 

Título: Equipamentos e Material Permanente 

Fonte: 101 

 

20 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   

 
20.1 -  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
20.2 -  No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
20.3 -  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
20.4 -  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
20.5 -  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 



 

 

                                                                                   
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE LADÁRIO                                            
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 11/2022 
 

Rua Corumbá nº 500 – Centro – Ladário-MS – Tel.: (67) 3226-2002 – CEP 79370-000 E-mail: licitacao.ladario@gmail.com 

Prefeitura Municipal de Ladário 
 

Proc. nº 1197/2022 
 

Folha Nº ____________ 

 

20.6 -  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
20.7 -  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
20.8 -  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
20.9 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://comprasbr.com.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua 
Corumbá, Nº 500, Centro, Ladário-MS, nos dias úteis, no horário das 07 horas às 13 horas 
(horário de MS), mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 

 
Ladário-MS, 07 de abril de 2022. 

 

 

 

____________________________ 

ELIZAMA MEDINA ÁVILA 

Secretaria Municipal de Educação 

Portaria 689/2018 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERENCIA 

 

1 – OBJETO        

            

             Abertura de processo licitatório, cujo objeto é a aquisição de aparelho de Ar 

condicionado – tipo Split para atender a Escola Municipal Francisco Mendes Sampaio 

localizado a Rua Riachuelo, s/n – Bairro Santo Antônio, localizado neste município. 

 

 2 – OBJETIVO 

           

              O objetivo específico deste Termo é subsidiar e orientar quanto à realização de 

certame licitatório visando à formalização de modalidade pregão para aquisição de material 

permanente cujo objeto é a aquisição de aparelho de Ar condicionado – tipo Split para suprir 

as necessidades da Escola Municipal Francisco Mendes Sampaio localizado a Rua 

Riachuelo, s/n – Bairro Santo Antônio, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento.  

 

3 – VIGÊNCIA 

       

  O prazo de vigência deste objeto será de 12 (doze) meses, com termo inicial a partir da 

data de emissão da Ordem de compra, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, da Lei 

Federal nº 8.666/93, caso haja interesse da Administração Municipal. 

 

4 - JUSTIFICATIVA  

 

              Justifica-se as aquisições descritas pela necessidade de propiciar melhor 

conforto térmico e ambiente mais agradável na referida edificação. Além disso, a 

aquisição dos equipamentos contribuirá para adequação do ambiente e para o 

desenvolvimento das atividades educacionais, pedagógicas e administrativas que são 

exercidas na Escola Municipal Francisco Mendes Sampaio.  

               Cabe ressaltar que a administração através da secretaria de educação 

primando pela qualidade no ensino e prestando bom serviços educacionais aos 

ladarenses, firmou através de Emenda Parlamentar o Convenio N. 30827 – Processo N. 

29/033.348/2021, que constitui a destinação de recursos financeiros para readequar a 

parte elétrica de acordo com a demanda dos ambientes escolares e seus equipamentos, 

eletro eletrônicos e recursos tecnológicos para subsidiar e melhorar as praticas 

pedagógicas conforme previsto na Meta 7 do PEE/MS. Em decorrência a este convenio 

fora realizado o Processo licitatório, Contrato N. 060/2021 – Processo 102/2021 – 

Tomada de Preço N. 002/2021 para contratação de empresa para instalações elétricas 

na Unidade Escolar EM. Francisco Mendes Sampaio.  

              Justificamos a referida Licitação devido ao vencimento do Processo de Registro 

de Preços para futuras aquisições de materiais permanentes para atender as Fundações 

e Secretarias do Município de Ladário – Processo nº 149/2019 Pregão 028/2019 com  
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vigência de 05/11/2019 a 05/11/2020, a demanda para novo Processo foi entregue em 

18/08/2020 que se encontra em fase de montagem no Setor de Licitação da Prefeitura. 

 

5 – ESPECIFICAÇÃO DOS BENS OU SERVIÇOS  

 

 

6 – LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Escola Municipal Francisco Mendes Sampaio, Rua Riachuelo, s/n – Bairro Santo Antônio em 

Ladário/MS – CEP 79370-000. 

 

7 – PRAZO DE ENTREGA DE MATERIAIS OU EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

            A compra deverá ser iniciada logo após a emissão e assinatura da Ordem de 

Compra. O prazo de vigência deste objeto será de 12 (doze) meses, com termo inicial a partir da 

data de emissão da Ordem de compra, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, da Lei 

Federal nº 8.666/93, caso haja interesse da Administração Municipal. 

A entrega deverá ser realizada a partir da assinatura do contrato ou documento 

equivalente, que deverá ser entregue no máximo 30 (trinta) dias podendo ser prorrogado 

conforme Lei Federal n 8666/93. 

 

8 - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO OU ENTREGA DE MATERIAIS 

 

Escola Municipal Francisco Mendes Sampaio – Responsável: GEORGIA LETICIA 

GUIMARÃES DE ARRUDA, inscrita no CPF nº 845.489.241-91 – Matriculas N. 1089 e 

Item 

Especificação Técnica 
UNIDA

DE 

QUANTID

ADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

 VALOR TOTAL 

R$ 

1. LISTA DE SERVIÇOS 

 

 

 

 

01 

Ar Condicionado SPLIT 18.000 

BTU, 220 Volts, Frio, eficiência 

energética classe A, Unidade 

Interna e externa, com controle 

remoto, filtro, painel eletrônico, 

silencioso, funções refrigeração, 

desumidificação, ventilação, timer, 

resfriamento rápido. 

 

UND 

 

 

03 

 

4.210,800000 12.632,40 

 

 

 

02 

 

Ar Condicionado SPLIT 30.000 

BTU, 220 Volts, Frio, eficiência 

energética classe A, Unidade 

Interna e externa, com controle 

remoto, filtro, painel eletrônico, 

silencioso, funções refrigeração, 

desumidificação, ventilação, timer, 

resfriamento rápido. 

 

UND 

 

09 

 

7.721,400000 69.492,60 

                              TOTAL R$ 82.125,00 
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3166, designada através do Termo de Designação de Fiscal de Contrato (anexo). 

                                                                                                   

_____________________________                                

GEORGIA LETICIA GUIMARÃES DE ARRUDA 

 

Escola Municipal Francisco Mendes Sampaio, Rua Riachuelo, s/n – Bairro Santo Antônio – 

CEP 79370-000. 

 

 

9 – ESTIMATIVA DO VALOR 

 

R$ 82.125,00 (oitenta e dois mil e cento e vinte e cinco reais) 

 

10 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A fonte de recurso para o objeto supramencionado dar-se-á pelas seguintes dotações 

orçamentárias: 

2014 – Manutenção do Desenvolvimento Do Ensino Fundamental 

Cód. Red. 194 

Dotação: 08.001-12.361.0400.2014 – 4.4.90.52.00.00 

Título: Equipamentos e Material Permanente 

Fonte: 101 

 

11– CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

 

Conforme o Artigo 73 da Lei 8.666/93: 

Art. 73.  Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

 II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 

com a especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação. 

Na aquisição deste material de consumo o recebimento definitivo será feito com a 

conferência da quantidade/qualidade solicitada, e o recebimento definitivo será no prazo de 

até 03 (três) dias, a contar da data do recebimento definitivo da ordem de empenho, com a 

análise de todos os materiais e se estes estão em perfeitas condições de utilização. 

 

12 - VERACIDADE DOS ORÇAMENTOS 

 

Venho firmar que os orçamentos enviados foram por mim realizados e são 

verdadeiros, conforme rubrica/assinatura em cada um deles. 

Ass.:          

        MARQUICILEIDE DE ALMEIDA 

                CPF. 910.461.491-72 
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13 – DEVERES DAS PARTES ENVOLVIDAS 

São obrigações do CONTRATANTE: 

• Fiscalizar e acompanhar a execução da prestação de serviços/entrega de materiais 

do objeto licitado de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência.  

• Providenciar o pagamento à contratada, à vista da realização da prestação de 

serviços/entrega de materiais, devidamente atestadas pelo setor competente. 

• Disponibilizar um fiscal para acompanhar a execução dos serviços/entrega de 

materiais objeto do presente processo. 

 

São obrigações da CONTRATADA: 

• Prestar os serviços/entrega de materiais referentes ao objeto licitado em consonância 

com o presente Termo de Referência. 

• Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

• Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 

pelo CONTRATANTE. 

• Atender com prontidão as reclamações por parte da Secretaria solicitante. 

• Cumprir os horários determinados pela Secretaria solicitante, sendo que este 

somente poderá ser alterado mediante autorização escrita da Secretaria solicitante. 

• Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato. 

• Arcar com os encargos sociais e trabalhistas de seus funcionários, bem como 

vantagens (vale transporte, vale alimentação, etc.) decorrentes da relação de 

emprego. 

 

14 – FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

A CONTRATANTE fiscalizará os serviços executados/entrega de materiais e verificará o 

cumprimento das especificações solicitadas; 

A fiscalização pela CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua 

responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste instrumento. 

A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a irregularidades ou 

falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas. 

 

15 – DA HABILITAÇÃO  

13.1 - Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto 

licitado; 

c) Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e 

Certidão Negativa de Débito relativo à Seguridade Social - INSS, emitida pelo Ministério da 

Fazenda (Procuradoria Geral da Fazenda Nacional / Receita Federal do Brasil), podendo ser 

apresentada em conjunto ou específica observada a validade;  
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d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual (Certidão Negativa de Débitos 

Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Estado), emitida pelo órgão 

competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma da Lei;  

e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal (Certidão Negativa de Débitos 

Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Município), emitida pelo órgão 

competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma da Lei; 

f) Prova de regularidade relativa à seguridade social demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante os seguintes documentos: 

f.1) Certificado de Regularidade de Situação CRF, perante o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço / FGTS; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), na forma da Lei Federal nº 12.440 

de 07.07.2011. 

 

16 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa injustificada do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de 

empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido caracteriza-se descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitará às seguintes penalidades, ressalvados os casos 

previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará o fornecedor, a juízo do Órgão 

Contratante sujeito: 

I - Advertência 

II - multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou 

contrato;  

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Recusa injustificada na execução do contrato: 

I - Advertência 

II - multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou 

contrato;  

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Por atraso injustificado na execução do contrato: 

I - Multa de mora de 0,3% (três décimo por cento), por dia de atraso na entrega, sobre 

o valor total contratado ou sobre a parcela em atraso ou irregular, limitado a 30 dias.  

II - rescisão unilateral do contrato após trinta dias de atraso;  

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

No cálculo de apuração do valor à penalidade de multa de mora, deverão ser incluídos 

o “primeiro dia útil após o vencimento do prazo de entrega e do efetivo adimplemento 

contratual”. 

Por inexecução parcial ou total do contrato de fornecimento: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia de atraso e multa 

compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte não cumprida 

ou da execução irregular pelo fornecedor; 
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III - rescisão unilateral do contrato após trinta dias de atraso;  

IV - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

         A rescisão contratual administrativa ou amigável deverá ser motivada nos autos e 

assegurado o contraditório e defesa prévia, conforme o caso, com despacho fundamentado 

pelo ordenador de despesas. 

        As penalidades aplicadas deverão ser registradas no cadastro do contratado, quando 

for o caso. 

        As penalidades previstas nos itens anteriores não se aplicarão aos licitantes 

remanescentes convocados em virtude da não aceitação de contratação pela primeira 

classificada. 

        Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no 

respectivo processo. 

        A defesa deverá estar pautada em razões fundamentadas em fatos reais e 

comprovadas. Devendo esta ser apresentadas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis da data em que for notificada da pretensão da Administração da aplicação da 

pena. 

          As alegações de defesa deverão ser dirigidas à autoridade que praticou o ato 

administrativo. 

          Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Ordenador de Despesas 

considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes 

do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, 

nos termos do da legislação aplicável. 

          A penalidade de “declaração de inidoneidade de licitar ou contratar com a 

administração pública será de competência exclusiva do Ordenador de Despesas da 

Secretaria Municipal de Educação, alicerçado em parecer da Advocacia Geral do Município, 

facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado prazo estipulado na Lei nº 

8666/93, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos 

causados e após decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

 

17 – DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

            Para dirimir as questões da execução deste Termo, fica eleito o Foro da Comarca da 

Cidade de Corumbá MS, excluído qualquer outro.                                                         

                                           

Ladário-MS, 03 de março de 2022. 

 

                                              ____________________________ 

ELIZAMA MEDINA ÁVILA 

Secretaria Municipal de Educação 

Portaria 689/2018 
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ANEXO II 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO No 003/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1197/2022 

 

EMPRESA:  
 
 REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DE CONTRATO:  

DADOS DO REPRESENTANTE:  

ENDEREÇO:  

CIDADE:  

TEL. / EMAIL  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT PARA ATENDER A ESCOLA 
MUNICIPAL FRANCISCO MENDES SAMPAIO LOCALIZADO A RUA RIACHUELO, S/N, BAIRRO SANTO 
ANTÔNIO, LOCALIZADO NESTE MUNICÍPIO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
Declaramos que nos valores acima registrados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
objeto ofertado, tais como fretes, impostos, taxas, contribuições e demais encargos relacionados no 
instrumento convocatório. Declaramos ainda que, concordamos com todos os termos do Edital do 
Pregão Eletrônico n° XXX/2022 e seus Anexos. 
 
- TOTAL GERAL DA PROPOSTA: 
 
- VALIDADE DA PROPOSTA: 
 
- LOCAL E DATA: 
 
- TELEFONE: ______________ BANCO: ____________AG:______ CC:__________ 
 

 
CARIMBO DO CNPJ/MF E ASSINATURA DO  

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

Item Especificação Técnica UNID. QUANT. 
VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

1. LISTA DE SERVIÇOS 

 
 
 
 

01 

Ar Condicionado SPLIT 18.000 BTU, 220 
Volts, Frio, eficiência energética classe 
A, Unidade Interna e externa, com 
controle remoto, filtro, painel eletrônico, 
silencioso, funções refrigeração, 
desumidificação, ventilação, timer, 
resfriamento rápido. 

 
UND 

 
 

03 
 

XXXX XXXX 

 
 
 

02 
 

Ar Condicionado SPLIT 30.000 BTU, 220 
Volts, Frio, eficiência energética classe 
A, Unidade Interna e externa, com 
controle remoto, filtro, painel eletrônico, 
silencioso, funções refrigeração, 
desumidificação, ventilação, timer, 
resfriamento rápido. 

 
UND 

 
09 
 

XXXX XXXX 

TOTAL R$ XXXXX 
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ANEXO lll 

 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 

 
(Nome da Empresa)      , CNPJ/MF nº _____________________, 
situada (endereço completo)   , declara, sob as penas da Lei, nos termos do 
Inciso VII, art. 4º da Lei Federal nº10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos da 
habilitação exigidos no Edital de Pregão Eletrônico nº 003/2022, autorizado pelo Processo 
Administrativo nº 1197/2022. 

 
Por ser expressa manifestação da verdade, firmo o presente. 

 
 
 
 
 

  (  ), de _ de 2022. 
             Cidade          estado 

 
 

 
 
 
 
 

 
Carimbo do CNPJ/MF e Assinatura do 

Representante Legal da Empresa 
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ANEXO lV 

 
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 

 
Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fatos que impeça a 

nossa empresa de participar de licitações públicas, e compromete-se informar a 
qualquer tempo, sob as penas da Lei, a existência de fatos supervenientes impeditivos 
da sua habilitação, na forma determinada no § 2º, do art. 32 da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
 

________________(________________)_______________de_________________de 2022. 
 
 
 
 
 

 
 

Assinatura do representante legal da empresa 

 
 
 
 
 
 

NOME: ___________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:  

 
 
 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Nº DO CNPJ/MF DA EMPRESA 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISCO XXXlll DO ARTIGO 7º 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 
 
Pregão Eletrônico nº 003/2022 
Processo Administrativo nº 1197/2022 

 
.........................................................................................,    inscrito    no    CNPJ/MF    

sob   o 

nº................................................., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr 

(a)...........................................................,      portador (a) da Carteira de  Identidade 

nº.................................... e do CPF/MF nº ......................................., DECLARA, para 

fins  do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº8.666, de 21 de junho de 

1.993, acrescido pela Lei nº9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não emprega menor 

de dezoito anos e trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 
 
 
 
 

__________________ - MS __________ DE ______________DE 
__________________. 

 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 
 
 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

 
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1197/2022 
 

O MUNICÍPIO DE LADÁRIO - MS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Rua Corumbá, n.º 500, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o Nº. 
03.330.453/0001-74, neste ato representado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – através da ordenadora de despesa - ELIZAMA MEDINA DE ÁVILA, 
brasileira, portadora do RG nº 001802152 SSP/MS e CPF nº 041.084.281-88, 
residente e domiciliado na Rua Fernandes Vieira Nº 907 Casa “B” – Centro Nº 79.370-
00 - Ladário MS, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 
__________________________, inscrita no CNPJ/MF sob ___________, com 
estabelecimento na ______________________, na cidade ___________, doravante 
denominada Contratado, representada neste ato por 
______________________________, portador(a) do RG n.º ________________, 
emitida pela SSP/___, e do CPF n.º .____________, pactuam o presente Contrato, 
cuja celebração foi autorizada pelo despacho de homologação do Processo 
Administrativo Nº 1197/2022 - Pregão Eletrônico nº 003/2022, e nos termos da Lei 
Federal n.º 8.666/93 em sua atual redação, atendidas as cláusulas e condições que se 
enunciam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO TIPO SPLIT PARA ATENDER A ESCOLA MUNICIPAL 
FRANCISCO MENDES SAMPAIO LOCALIZADO A RUA RIACHUELO, S/N, BAIRRO 
SANTO ANTÔNIO, LOCALIZADO NESTE MUNICÍPIO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O objeto deste contrato será 
realizado por forma de fornecimento. 
 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Dá-se a 
este contrato o menor preço de R$ 
(_____________________________________________). 
 

Item Especificação Técnica UNID. QUANT. 
VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

1. LISTA DE SERVIÇOS 

 
 
 
 

01 

Ar Condicionado SPLIT 18.000 BTU, 
220 Volts, Frio, eficiência energética 
classe A, Unidade Interna e externa, 
com controle remoto, filtro, painel 
eletrônico, silencioso, funções 
refrigeração, desumidificação, 
ventilação, timer, resfriamento rápido. 

 
UND 

 
 

03 
 

XXXX XXXX 

 
 
 

02 
 

Ar Condicionado SPLIT 30.000 BTU, 
220 Volts, Frio, eficiência energética 
classe A, Unidade Interna e externa, 
com controle remoto, filtro, painel 
eletrônico, silencioso, funções 
refrigeração, desumidificação, 
ventilação, timer, resfriamento rápido. 

 
UND 

 
09 
 

XXXX XXXX 

TOTAL R$ XXXXX 
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§ 1º O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento definitivo dos equipamentos/materiais permanentes ofertados, após a 
apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, 
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, 
alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
§ 2º A Contratada, durante toda a fase da contratação, deverá manter todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
§ 3º Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da 
Contratada, a mesma será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo 
objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação 
ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, em processo administrativo instaurado para 
esse fim específico. 
 
§ 4º O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem 
anterior poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da Contratante. 
 
§ 5º Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência do fornecedor, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
 
§ 6º Persistindo a irregularidade, a Contratante, em decisão fundamentada, deverá 
aplicar a penalidade cabível nos autos do processo administrativo correspondente. 
 
§ 7º Não será efetuado qualquer pagamento à empresa CONTRATADA enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
 
§ 8º Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em 
favor da CONTRATADA. 
 
§ 9º Os preços serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para apresentação das propostas, após o que poderão sofrer reajuste aplicando-se 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo exclusivamente para as obrigações 
iniciativas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
§ 10º O valor constante da nota fiscal/fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá 
qualquer atualização monetária até o efetivo pagamento. 
O documento de cobrança da CONTRATADA será a fiscal/fatura, na qual 
obrigatoriamente deverá constar as informações referentes ao número da conta 
corrente, agência e banco para depósito. 
 
§ 11º Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, o órgão, a seu 
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da 
parte que considerar indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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§ 12º Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
 
§ 13º A CONTRATANTE não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal 
nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam 
ou não instituições financeiras. 
 
§ 14º Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela CONTRATADA de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 
 
§ 15º A CONTRATANTE efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições 
sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
§ 16º As despesas com deslocamento de pessoal da CONTRATADA ou de seus 
representantes serão de sua exclusividade responsabilidade. 
 
CLÁUSULA QUARTA - O PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente 
Contrato é de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

 
2014 – Manutenção do Desenvolvimento Do Ensino Fundamental 
Cód. Red. 194 
Dotação: 08.001-12.361.0400.2014 – 4.4.90.52.00.00 
Título: Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 101 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO: Cabe ao Contratante, a seu critério e 
através da servidora Georgia Leticia Guimarães de Arruda – Matrícula 1089 e 3166, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, exercer ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização de todas as fases de cumprimento do presente contrato, e, o Contratado 
declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação 
e controle a serem adotados pelo Contratante. 
 
6.1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas 
eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
 
6.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 
 
6.3. O CONTRATADO poderá indicar um representante para representá-lo na 
execução do contrato. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O Contratado permitirá e oferecerá condições para a mais 
ampla e completa fiscalização, durante a vigência deste Contrato, fornecendo 
informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e atendendo às 
observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
Constituem obrigações do Contratado, além das demais previstas neste Contrato ou 
dele decorrentes: 
 
I) Entregar o objeto deste Contrato, no prazo proposto e em conformidade com as 
especificações exigidas no Edital; 
 

II) Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação que deu origem a este ajuste; 
 
lll) Assumir, com exclusividade, todos encargos, impostos e taxas que forem devidos 
em decorrência do objeto deste Contrato, bem como as contribuições devidas à 
Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de 
trabalho, trânsito, e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do 
objeto pactuado; 
 
lV) Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por 
quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros; 
 
V) Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovação de estarem sendo 
satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais; 
 
Vl) Responder perante ao Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste 
instrumento sob a sua responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto 
deste Contrato; 
 
Vll) Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou 
perda de descontos para o Contratante; 
 
Vlll) Instruir o fornecimento do objeto deste Contrato com as notas fiscais 
correspondentes, juntando cópia da solicitação de entrega (requisição); 
 
lX) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
causa; 
 
X) Não transferir em hipótese alguma este instrumento contratual a terceiros. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  
 
Constituem obrigações do Contratante: 
I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;  
 
II - Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações 
que se fizerem necessários à execução do fornecimento; 
 
III - Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste Contrato; 
 
lV - Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato; 
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V - Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
Vl - Fiscalizar o presente Contrato através do Órgão competente; 
 
Vll - Acompanhar a entrega dos equipamentos/materiais permanentes efetuada pela 
Contratada, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajustes ou 
suspensão da entrega. 
 
CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO:  
I - A entrega deverá ser realizada a partir da assinatura do contrato ou documento 
equivalente, que deverá ser entregue no máximo 30 (trinta) dias podendo ser 
prorrogado conforme Lei Federal n 8666/93. 
 
§ 1º - A Contratada obriga-se a fornecer os equipamentos/materiais permanentes a 
que se refere este Contrato, conforme o quantitativo e especificações descritas na 
Proposta, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição daqueles que não 
estejam em conformidade com as referidas especificações. 
 
§ 2º - O recebimento dos equipamentos/materiais permanentes se efetivará, em 
conformidade com o art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, mediante termo de 
recebimento, expedido por servidor responsável do Órgão competente, após a 
verificação da qualidade, quantidade, características e especificações. 
 
§ 3º - Recebido os equipamentos/materiais permanentes, no termo acima, se a 
qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se constatar fatos 
supervenientes que os tornem incompatíveis com as especificações, proceder-se-á a 
imediata substituição do mesmo, contados da comunicação da irregularidade pelo 
Órgão.  
 
§ 4º - Serão recusados os equipamentos/materiais permanentes que não atender às 
especificações constantes neste Contrato e que não estejam adequados para uso, 
devendo a Contratada proceder a substituição na forma dos §§ 1º e 2º desta cláusula, 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da comunicação. 
 
§ 5º - Especificar na Nota Fiscal: preço unitário, inclusive os centavos, incluídas todas 
as taxas, impostos, frete, e demais despesas. 
 
§ 6º - O fornecimento dos equipamentos/materiais permanentes objeto deste Contrato 
devem-se fazer acompanhado da Nota Fiscal/Fatura discriminativa para a efetivação 
de sua entrega. 
 
§ 7º - Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, subsidiariamente, 
as disposições da Lei Federal n.º8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
§ 8º Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos equipamentos/materiais 
permanentes ofertados, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas 
decorrentes da presente licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
A recusa injustificada do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a 
nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido caracteriza-se 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitará às seguintes penalidades, 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE LADÁRIO                                            

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 11/2022 

Rua Corumbá nº 500 – Centro – Ladário-MS – Tel.: (67) 3226-2002 – CEP 79370-000 E-mail: licitacao.ladario@gmail.com 

Prefeitura Municipal de Ladário 
 

Proc. nº 1197/2022 
 

Folha Nº ____________ 

 

ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará o 
fornecedor, a juízo do Órgão Contratante sujeito: 

I - Advertência 
II - multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de 

empenho e/ou contrato;  
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 
 
Recusa injustificada na execução do contrato: 
 

I - Advertência 
II - multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de 

empenho e/ou contrato;  
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 
 
Por atraso injustificado na execução do contrato: 
 

I - Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso na 
entrega, sobre o valor total contratado ou sobre a parcela em atraso ou irregular, 
limitado a 30 dias.  

II - rescisão unilateral do contrato após trinta dias de atraso;  
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 
No cálculo de apuração do valor à penalidade de multa de mora, deverão ser 

incluídos o “primeiro dia útil após o vencimento do prazo de entrega e do efetivo 
adimplemento contratual”. 
 
Por inexecução parcial ou total do contrato de fornecimento: 
 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 
II - multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia de atraso e multa 

compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte não 
cumprida ou da execução irregular pelo fornecedor; 

III - rescisão unilateral do contrato após trinta dias de atraso;  
IV - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 
A rescisão contratual administrativa ou amigável deverá ser motivada nos autos 

e assegurado o contraditório e defesa prévia, conforme o caso, com despacho 
fundamentado pelo ordenador de despesas. 

As penalidades aplicadas deverão ser registradas no cadastro do contratado, 
quando for o caso. 

As penalidades previstas nos itens anteriores não se aplicarão aos licitantes 
remanescentes convocados em virtude da não aceitação de contratação pela primeira 
classificada. 

Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no 
respectivo processo. 

A defesa deverá estar pautada em razões fundamentadas em fatos reais e 
comprovadas. Devendo esta ser apresentadas por escrito e no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis da data em que for notificada da pretensão da Administração da 
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aplicação da pena. 
As alegações de defesa deverão ser dirigidas à autoridade que praticou o ato 

administrativo. 
Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Ordenador de Despesas 

considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os 
antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as 
suas justificativas, nos termos do da legislação aplicável. 

A penalidade de “declaração de inidoneidade de licitar ou contratar com a 
administração pública será de competência exclusiva do Ordenador de Despesas da 
Secretaria Municipal de Educação, alicerçado em parecer da Advocacia Geral do 
Município, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado prazo estipulado 
na Lei nº 8666/93, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos 
prejuízos causados e após decorridos o prazo de sanção mínima de 2 (dois) anos. 

Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: A rescisão do Contrato poderá 
ser: 
I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração. 
 
III – judicial, nos termos da legislação. 
 
§ 1º - O Contratado reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
§ 2º - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica o presente contrato, para todos os efeitos de 
Direitos vinculados ao Termo de Referencia estabelecido no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 003/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O contratado deve manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Aos casos omissos neste instrumento, por ocasião 
da execução do objeto, serão aplicáveis a Legislação pertinente a espécie, nos termos 
do inciso XII do Art. 55 da Lei nº. 8.666/93, em sua atual redação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES: O presente Contrato poderá 
ser alterado, nos casos previstos na legislação pertinente, para ajuste de condições 
supervenientes que impliquem em modificações. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Qualquer alteração nas condições ora estipuladas neste 
Contrato deverá ser feita mediante Termo Aditivo, devidamente assinado pelos 
representantes legais das partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: Dentro do prazo 
regulamentar, o Contratante providenciará a publicação em resumo do presente 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO: O Foro do presente contrato será o da 
Comarca de Corumbá-MS, excluído qualquer outro.  

 
Ladário-MS, XX de XXXX de 2022. 

 
________________________________ 

Ordenador de Despesas 
 
 

_________________________ 
CONTRATADA 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 

PROCESSO Nº 1197/2022 

 

(nome  da  empresa)   ,  CNPJ  n.  , sediada 

(endereço completo)  , por seu representante devidamente constituído, 

conforme abaixo assinado, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 

independente pelo Licitante, e que o conteúdo dessa proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido com ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta para participar desta licitação não foi informada, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente licitação, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente licitação quanto a participar ou não 

da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 

da presente licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado a discutido com ou recebido de qualquer integrante da presente 

licitação antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

 

, em  de  de 

 

 

_______________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal ou do procurador por ele constituído, número 

de identidade e CPF. 
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ANEXO VIII  

 
MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 PROCESSO N° 1197/2022 

 
 
Por meio do presente, credenciamos  o(a) Sr.(a) ________________________, 

portador(a) da Cédula de Identidade n.º_______________ e CPF n.º 

_________________, a participar da licitação instaurada pelo Município de 

Ladário/MS, na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o n.º XXXX/2022 – Processo n° 

XXX/2022, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos 

poderes para pronunciar- se em nome da empresa ___________________ CNPJ nº 

___________________, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos 

inerentes ao certame. 

 

Licitante com sede no município de  /MS. Licitante com 

sede fora do município de   /MS. 

 

,  de  de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 

 
 
 
 
 

____________________________ 
Nome do dirigente da empresa 

 

 


